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EMENDA Nº        AO PROJETO DE LEI 1.209 DE 2011 

(Da Sra. Mara Gabrilli) 

                

Altera os artigos 1º, 2º, 4º e 6º do Projeto de Lei 

1.209 de 2011, da forma como especifica.  

 

 

Art. 1º Adicione-se o seguinte inciso V ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei Nº 1.209 

de 2011: 

 

“Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................ 

 

V- ampliar as oportunidades profissionais das pessoas com 

deficiência por meio do acesso à educação profissional e 

tecnológica. (NR)” 

 

Art. 2º Adicione-se o seguinte inciso IV ao art. 2º do Projeto de Lei Nº 1.209 de 2011: 

 

“Art. 2º ................................................................................... 

 

IV - pessoas com deficiência. (NR)” 

 

Art. 3º Adicione-se o seguinte inciso VIII ao art. 4º do Projeto de Lei Nº 1.209 de 2011: 

 

“Art. 4º ................................................................................... 

 

VIII- fomento à criação de centros de pesquisa e desenvolvimento 

voltados à capacitação de pessoas com deficiência. (NR)” 

 

Art. 4º Dê-se nova redação ao §3º do artigo 4º do Projeto de Lei Nº 1.209 de 2011: 

 

“Art. 4º ................................................................................... 

 

§3º O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de 

priorização para a concessão das bolsas-formação, considerando-se 

a capacidade de oferta, identificação da demanda, nível de 

escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 

observados os objetivos do programa. (NR)” 

 

Art. 5º Adicione-se o seguinte §5º ao art. 4º do Projeto de Lei Nº 1.209 de 2011: 

 

“Art. 4º ................................................................................... 

 

 

§5º O atendimento das pessoas com deficiência no âmbito das ações 

do PRONATEC contemplará a adequação dos equipamentos, 
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materiais pedagógicos, currículos e estrutura física, inclusive por 

meio da criação de salas de recursos multifuncionais, bem como a 

capacitação de recursos humanos. (NR)” 

 

Art. 6º Dê-se nova redação ao § 4º do artigo 6º do Projeto de Lei n º 1.209 de 2011: 

 

“Art. 6º ................................................................................... 

 

§4º O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsa-

formação, considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a 

modalidade do curso, a carga horária, a complexidade da 

infraestrutura necessária para a oferta dos cursos e a complexidade 

das adequações necessárias, nos termos do §5º do art. 4º, para 

atendimento das pessoas com deficiência. (NR)” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Pretendemos demonstrar que as emendas ora apresentadas ao Projeto de Lei 1.209 de 

2011, que cria o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, e 

altera as leis que especifica, são absolutamente compatíveis com o escopo da propositura enviada 

pelo Poder Executivo e, mais que isso, aprimora substancialmente o texto ao permitir que 

também se consagre, no âmbito do PRONATEC, a inclusão e inserção das pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho, através do desenvolvimento de ações próprias e necessárias 

para que o ensino técnico e profissionalizante esteja disponível também para esse público. 

 No tocante aos objetivos imediatos do presente projeto de lei, demonstraremos que as 

pessoas com deficiência sofrem de maneira aguda com a falta de programas de qualificação e 

capacitação profissionais, talvez até de maneira mais acentuada que outros públicos alcançados 

pelo texto do presente projeto. Haverá um evidente descompasso entre os objetivos do 

PRONATEC e as demandas existentes e alcançáveis por este programa caso o texto do projeto 

não seja alterado. Finalmente, pretendemos demonstrar que as alterações que propomos são mais 

que meritórias, impositivas, em função de nosso próprio ordenamento Constitucional. 

 O diagnóstico de fundo que embasa a criação de um programa como o PRONATEC é, 

fundamentalmente, que parte da população que integra a mão-de-obra brasileira não possui a 

qualificação técnica necessária para ocupar postos de trabalho disponíveis no mercado, bem 

como a verificação de que é grande a evasão escolar no ensino médio, notadamente em função 

da necessidade dos jovens estudantes assumirem obrigações próprias na composição do 

orçamento familiar.  

 É dado inconteste que, no que diz respeito à inserção no mercado de trabalho, as pessoas 

com deficiência estão subjugadas a barreiras e impedimentos específicos, não vivenciados pelos 

outros trabalhadores. Uma pessoa com deficiência precisa necessariamente – como qualquer 

outro trabalhador – estar qualificada para desempenhar um ofício, mas não apenas; um técnico 

em informática cadeirante, por exemplo, não poderá exercer sua profissão, caso a empresa onde 

trabalha não esteja arquitetonicamente acessível. É por essa razão que há quase vinte anos temos 

no Brasil a lei nº 8.213 de 1991, também chamada “lei de cotas”, que estabelece a 

obrigatoriedade das empresas contratarem pessoas com deficiência, em determinadas proporções 

- empresas com mais de 1.000 empregados, por exemplo, devem contratar um mínimo de 5% de 

pessoas com deficiência. 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA MARA GABRILLI – PSDB/SP 

 

 

4 

 

 Passadas as duas décadas de vigência da referida lei, persiste a precariedade da inserção 

desta população no mercado de trabalho. A despeito de avanços isolados, em indústrias e pontos 

geográficos específicos, é possível se afirmar que não houve a superação sistêmica das 

dificuldades em empregabilidade desta população; a aplicação dos porcentuais da lei de cotas é 

de apenas 21%, em média, pelas empresas. Dados do Espaço Cidadania, levantados com base 

em informações publicadas pelo próprio Ministério do Trabalho em 2009, dão conta de que a 

cada dez vagas para pessoas com deficiência, apenas duas são preenchidas. No caso das maiores 

empresas do país, que deveriam ter no mínimo 5% de seus postos de emprego ocupados por 

pessoas com deficiência, apenas 1,5% das vagas são preenchidas regularmente. 

Segundo o Ministério do Trabalho, entre 2007 e 2009, houve uma queda de 17,3% do 

total de pessoas com deficiência empregadas com carteira assinada. Os dados são identificáveis a 

partir da comparação da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) entre os períodos. Tal 

indicador é extremamente alarmante, principalmente quando se leva em conta que no mesmo 

período a quantidade de brasileiros trabalhando formalmente em todo o país aumentou 9,6%.   

Qual a razão de tal paradoxo? O que explica o fato de temos de um lado uma economia 

aquecida, o crescimento do número de vagas disponíveis no mercado empregador e uma lei de 

cotas vigente, que garante a contratação de pessoas com deficiência e, e de outro, a constatação 

fria de que, para a população com deficiência o que se vivencia é a diminuição cada vez mais 

acentuada de sua inserção no mercado de trabalho? Porque isso ocorre? 

Pois em grande parte a resposta para a incongruência apontada está no fato de não haver 

hoje estruturas de ensino técnico e profissionalizante aptas a receber, de maneira global, as 

pessoas com deficiência. Queremos incluir pessoas no mercado de trabalho, sem ensiná-las um 

ofício. Queremos que o mercado empregador supere suas reticências à contratação de pessoas 

com deficiência, sem lhe apresentar uma mão-de-obra qualificada. É definitivamente 

impraticável pretender que se interrompa de maneira vigorosa o ciclo de exclusão das pessoas 

com deficiência no mercado de trabalho, sem que se desenvolva o aspecto laboral e técnico de 

suas aptidões. Parece-nos claro e transparente que esse esforço terá de ser incorporado no âmbito 

do PRONATEC, sob pena de se abrir mão, de maneira definitiva, da inclusão dessa população 

no mercado de trabalho. 

 O ensino técnico e profissionalizante é uma ferramenta indispensável para o 

desenvolvimento de uma classe trabalhadora competente e próspera. Também é indispensável 

para as empresas; sem qualificação da mão-de-obra, parte dos postos de trabalho disponíveis no 
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mercado não será preenchida. É certo, portanto, que o PRONATEC merece prosperar, e deverá 

contar com o apoio da Câmara dos Deputados. Ainda assim, a omissão do projeto de lei em 

relação à qualificação das pessoas com deficiência – uma massa estimada de 17 milhões de 

pessoas em idade considerada ativa para o mercado, entre 15 e 59 anos – tem de ser reparada. 

 No campo da educação, o quadro também se mostra preocupante. Apesar de nos últimos 

anos termos apresentado resultados positivos em relação à taxa de matrícula de alunos com 

deficiência no ensino regular, principalmente público, o percentual de inclusão ainda é baixo, 

especialmente no ensino médio e profissionalizante.  

Quanto ao ensino médio, o número de matriculas de alunos com deficiência corresponde 

a menos de 1% do número total de alunos matriculados, conforme dados do Censo da Educação 

Básica de 2010 (ver tabelas abaixo).  

 

                

 

Na educação profissional, os dados, apesar de demonstrarem clara evolução, ainda não 

são satisfatórios. Dos 1.140.388 alunos inscritos no ensino profissionalizante em 2010, somente 

1.779 são alunos com algum tipo de deficiência (ver tabelas abaixo). Esse total corresponde a 

0,156 % do total de matrículas, o que demonstra a precariedade da inclusão nessa modalidade de 

ensino.  
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 Dessa forma, por entendermos que o PRONATEC tem o correto objetivo de conjugar 

educação com emprego, consideramos ser esse o momento adequado para solucionar tanto 

questões da área educacional, quanto da área empregatícia. Temos a oportunidade única de 

“matarmos dois coelhos com uma cajadada só”, atacando a evasão escolar de pessoas com 

deficiência nos últimos anos do ensino básico e ausência de capacitação, que é certamente o 

grande gargalo para a inclusão profissional.  

 No tocante ao ordenamento posto, temos o dever constitucional de capacitar as pessoas 

com deficiência. O Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, promulgou a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Para a aprovação deste texto o 

Congresso Nacional cumpriu o rito previsto no art. 5º, § 3º da Constituição Federal, de modo que 

a referida convenção passou a integrar o ordenamento jurídico com status de emenda 
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constitucional. Entre as obrigações assumidas pelo Estado brasileiro está uma série de normas 

que dizem respeito ao ensino profissionalizante, qualificação profissional e à inserção da pessoa 

com deficiência no mercado de trabalho. A leitura integrada dessas normas deixa clara a 

indispensabilidade de se incorporar as emendas propostas ao PRONATEC. Vale transcrever, 

com nossos grifos, os seguintes artigos da Convenção, in verbis:  

 

Artigo 24 

Educação  

“1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com 

deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem 

discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os 

Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em 

todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a 

vida (...).”  

(...) 

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência 

possam ter acesso ao ensino superior em geral, treinamento 

profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos 

e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de 

condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de 

adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.;  

............................................................................................. 

Artigo 26 

Habilitação e reabilitação  

“1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, 

inclusive mediante apoio dos pares, para possibilitar que as 

pessoas com deficiência conquistem e conservem o máximo de 

autonomia e plena capacidade física, mental, social e 

profissional, bem como plena inclusão e participação em todos os 

aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, 

fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de 

habilitação e reabilitação, particularmente nas áreas de saúde, 

emprego, educação e serviços sociais (...)”. 

(...) 
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“3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o 

conhecimento e o uso de dispositivos e tecnologias assistivas, 

projetados para pessoas com deficiência e relacionados com a 

habilitação e a 

reabilitação..........................................................................................

............................................................................. 

Artigo 27 

Trabalho e emprego  

“1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com 

deficiência ao trabalho, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas. Esse direito abrange o direito à oportunidade de se 

manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no 

mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, 

inclusivo e acessível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes 

salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho 

(...). 

............................................................................................. 

 

 Dessa feita, as emendas que ora propomos têm o objetivo de ampliar as oportunidades 

profissionais das pessoas com deficiência por meio do acesso à educação profissional e 

tecnológica. 

 No art. 1º, ampliamos o escopo do PRONATEC, dando-lhe novo e mais nobre espírito de 

tratar também da ampliação das oportunidades profissionais das pessoas com deficiência, por 

meio do acesso ao ensino técnico e profissionalizante. Nesse sentido, as futuras ações 

desenvolvidas no âmbito do PRONATEC terão de levar em consideração esse vasto contingente 

da população brasileira, historicamente excluído.  

 No art. 2º, adicionamos as pessoas com deficiência ao rol de grupos considerados 

prioritários para as ações do PRONATEC. Apesar de considerarmos que muitas dessas pessoas 

já podem estar contempladas nos outros grupos elencados nos incisos I a III, entendemos ser 

essencial estender essa proteção àqueles que não tiveram nem a oportunidade de alcançar o 

ensino médio, nem o emprego e cujas famílias não são beneficiarias de programas de 

transferência de renda.  

 As mudanças mais significativas propostas, dentro da lógica do PRONATEC, contudo, 

foram reservadas ao art. 4º.  
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Em primeiro lugar, criamos ação especifica destinada a fomentar centros de pesquisa e 

desenvolvimento voltados à capacitação de pessoas com deficiência. Isto, pois devido às suas 

peculiaridades, muitas das vezes, é necessária a criação de metodologia específica de ensino, 

com materiais e equipamentos feitos a partir das capacidades de cada um. Dessa feita, centros 

que reúnam expertise na criação desses materiais e equipamentos e sirvam como locais de 

referência na capacitação de professores para o trato desse público, podem otimizar o ensino nas 

demais unidades de ensino técnico e profissionalizante. Exemplo disso é o SENAI de Itú, no 

interior de São Paulo, que oferece cartilhas e manuais sobre o ensino profissionalizante de 

pessoas com deficiência.  

 No parágrafo terceiro, incluímos a deficiência como um dentre os critérios que serão 

levados em consideração no momento da concessão do bolsa-formação. Entendemos que o 

bolsa-formação é um dos grandes instrumentos do PRONATEC e, dado o déficit de inclusão 

acima demonstrado, consideramos essencial a priorização das pessoas com deficiência na 

concessão das referidas bolsas.  

 Adicionamos o parágrafo quinto ao art. 4º com vistas a transversalizar a inclusão. Os 

métodos ali dispostos são aplicáveis a quaisquer ações dispostas no artigo. O objetivo aqui é 

deixar claro que à inclusão é necessária a adaptação, seja do currículo, dos equipamentos e até 

dos professores, que terão de ser capacitados para lidar com parte desse público. O inciso VIII 

que tratamos acima, é complementar a esse parágrafo, pois dá mecanismos para que a inclusão 

seja integrada a todas as demais ações do PRONATEC. 

 Por fim, em função da adaptação necessária ao atendimento desse público, alteramos a 

redação do §4º do art. 6º para que a remuneração à instituição de ensino varie conforme a 

complexidade dos métodos, equipamentos e mesmo capacitação dos recursos humanos 

necessários á profissionalização das pessoas com deficiência.  

Portanto, as alterações propostas são estritamente condizentes com os objetivos do 

PRONATEC, e efetivamente aprimoram o texto, sem agredi-lo, de maneira a permitir que haja 

efetiva inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho.  

 Como se vê, tomando-se em conta (i) os objetivos do PRONATEC; (ii) os dados que 

comprovam a exclusão da população com deficiência do mercado de trabalho  no Brasil, 

inclusive com a diminuição do número de contratados com carteira assinada; (iii), a 

impossibilidade de a lei de cotas pura e simples dar conta de reverter esse quadro de exclusão , 

(iv)  a progressiva, porém insuficiente inclusão das pessoas com deficiência no ensino médio e 
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profissionalizante e; (v) as normas com status constitucional que exigem a atuação positiva do 

Estado brasileiro no sentido de reverter esse quadro, rogamos sejam aceitas as emendas ora 

apresentadas, permitindo-se que o desolador diagnóstico imposto às pessoas com deficiência 

veja, enfim, sua reversão. 

 

Sala das Sessões, em                 de Maio de 2011. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Deputada MARA GRABILLI 

Dep. Federal - PSDB/SP 

 


